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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 8047-NM/2007

O juiz de direito, Dr. Rogério Pereira, do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 7/97.3TCTVD, pendente neste Tribunal contra o
arguido William Pereira Maciel, filho de Osvaldo Maciel e de Maria
Geny Maciel, natural de Dourados, Mato Grosso do Sul, Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 20 de Janeiro de 1965, solteiro,
verificador de qualidade, com domicílio na Rua Nova, 22A, Bairro do
Campo da Bola, Costa da Caparica, Almada, o qual foi condenado,
por acórdão proferido em 30 de Junho de 1997, na pena de quatro
anos de prisão efectiva, tendo transitado em julgado a 14 de Julho
de 1997, pela prática do um crime de roubo, previsto e punido pelos
artigos 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), em conjugação com o artigo 204.º,
n.º 2, alínea f), ambos do Código Penal de 1995, praticado em 10 de
Novembro de 1994, em Runa, Torres Vedras. Nos termos do arti-
go 1.º, n.º 1, da Lei n.º 29/99, de 12 de Maio, e por despacho profe-
rido em 21 de Maio de 1999, foi-lhe perdoado um ano. Da pena
aplicada ao arguido falta-lhe cumprir 1 ano e 14 dias de prisão. Foi o
arguido declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2007, nos termos
do artigo 335.º, n.os 1 e 3, do Código de Processo Penal, ex-vi arti-
go 476.º do Código de Processo Penal e para os fins do artigo 337.º
do mesmo diploma legal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e, ainda, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

24 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Gabriela Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TRANCOSO

Anúncio n.º 8047-NN/2007

A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Alves, da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Trancoso, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12/05.8GCTCS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Albano da Silva Dias Rosa, filho de Albano Dias e de
Maria da Conceição da Silva, natural de Rio de Moinhos, Sátão, nas-
cido em 22 de Setembro de 1958, titular da identificação fiscal
n.º 116389419, titular do bilhete de identidade n.º 8340966, com
domicílio na Rua do Cabo, 3, Suissaria, Rio de Moinhos, 3560-105
Sátão, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º. n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Janeiro
de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Setembro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e, ainda, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Alves. —
O Escrivão de Direito, António Carlos dos Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Anúncio n.º 8047-NO/2007

A Juíza de Direito, Carla Parente de Matos, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Valença, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 72/04.9GTVCT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Serafin Martinez Gonzalez, filho
de Antólin Martinez Peldorado e de Laura Gonzalez Vaz, natural de

Vigo, Pontevedra, Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido em
10 de Janeiro de 1961, casado, sucateiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 36054577, com domicílio na Rua Gaivota, 7, 2.º-E, Vigo,
Pontevedra, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Fevereiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Setembro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e, ainda, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Parente de
Matos. — O Escrivão-Adjunto, Jorge Oliveira.

Anúncio n.º 8047-NP/2007

A Juíza de Direito, Carla Parente de Matos, da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Valença, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 190/05.6GTVCT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Camilo Perez Perez, filho de
Luciano Perez Perez e de Asuncion Perez Lago, natural de Espanha,
de nacionalidade espanhola, nascido em 1 de Novembro de 1956,
casado em regime desconhecido, motorista de automóveis ligeiros de
mercadorias, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 36014246-
-H, com domicílio na Calle Tameiga, 36, 2.º-O, Covelo, Pontevedra,
o qual foi, por sentença de 18 de Abril de 2005, transitado em julgado
em 24 de Outubro de 2005, pela prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 2005, condenado
na pena de 85 dias de multa à taxa diária de 5,00 euros, e na pena
acessória de inibição de conduzir pelo período de cinco meses. A pena
de multa foi convertida em 56 dias de prisão subsidiária, por despa-
cho de 14 de Dezembro de 2006, foi o mesmo declarado contumaz,
por despacho de 18 de Setembro de 2007, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e, ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Parente de
Matos. — A Escrivã-Adjunta, Carminda Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALONGO

Anúncio n.º 8047-NQ/2007

A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Jesus Costa Fraga Torres, do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Valongo, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 841/05.2TAVLG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Miguel Ângelo Pinhel Rosário, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1972, casado, titular
da identificação fiscal n.º 198873700, titular do bilhete de identidade
n.º 10853340, com domicílio na Praceta General Humberto Delgado,
65, 2.º-F, 4440-737 Valongo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder
público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, prati-
cado em Junho de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
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tidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3 do referido diploma legal, e, ainda, a proibição de obter bilhete
de identidade, passaporte, carta de condução e respectivas renovações.

20 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Jesus Costa
Fraga Torres. — A Escrivã-Adjunta, Maria Emília Meireles.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALONGO

Anúncio n.º 8047-NR/2007

O juiz de direito, Dr. Fernando Alberto Caetano Besteiro, do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Valongo, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 354/02.4GAVLG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Luís Silva Jerónimo, filho de Luís Men-
des da Silva Jerónimo e de Natália Moreira da Silva Ribeiro, natural
de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Setembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12916131,
com domicílio no Centro Acolhimento e Formação Jovens em Cami-
nhada, Rua de São João, 3, 4700-325 Braga, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 31 de Outubro de 2002, por despacho de 17 de
Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Alberto
Caetano Besteiro. — A Escrivã-Adjunta, Ana Ramos.

Anúncio n.º 8047-NS/2007

O juiz de direito, Dr. Fernando Alberto Caetano Besteiro, do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Valongo, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 97/02.9GBVLG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando Albino Silva Ferreira,
filho de Manuel Fernando da Silva Ferreira e de Rosa Teixeira Carva-
lho, natural de Alfena, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 27 de Agosto de 1964, solteiro, pedreiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9493758, com domicílio na Rua Bairro da Ascenção,
29-B, Covelas, 4785 Trofa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
8 de Abril de 2002, por despacho de 21 de Setembro de 2007, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação e pagamento da pena
de multa em que foi condenado.

26 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Alberto
Caetano Besteiro. — O Escrivão Auxiliar, Nuno Guimarães.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALONGO

Anúncio n.º 8047-NT/2007

A juíza de direito, Cristina Susana Cardoso Pinto, do 3.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Valongo, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 287/05.2PBVLG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando Manuel Pereira Soares, filho de Joaquim
António de Oliveira Soares e de Maria Eugénia Pereira Soares, natu-
ral de Angola, nascido em 18 de Julho de 1971, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10631924, com domicílio na Rua António
Fernandes Ferreira Gomes, 76, 2.º, esquerdo, Ferreiros, Braga, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 19 de Abril
de 2005, por despacho de 18 de Setembro de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, em virtude de o arguido se ter apresentado.

20 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Cristina Susana
Cardoso Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste Ferreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Anúncio n.º 8047-NU/2007

A juíza de direito, Liliana da Silva Sá, do Secção Única do Tribunal
da Comarca de Vieira do Minho, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 57/92.6TBVRM (antigo processo n.º 362/94),
pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio Manuel Vieira Paradiz,
filho de Manuel Batista Paradiz e de Augusta da Silva Vieira, natural
de Pernes, Santarém, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Fevereiro de 1947, casado, com profissão desconhecida ou sem pro-
fissão, titular do bilhete de identidade n.º 165004, com domicílio na
32, Arterberry Road, London, Sw20 8aq, Inglaterra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 22 de Abril de 1992, por despacho de
11 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

17 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Liliana da Silva
Sá. — A Escrivã-Adjunta, Carolina Massena.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA

DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 8047-NV/2007

O juiz de direito, Dr. Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,
faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código de Pro-
cesso Penal) n.º 395/05.0GGLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Dernizete Coelho Sousa, filho de Benedito Coelho de Souza e
de Cecilia José Resende, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 11 de Janeiro de 1960, casado em regime desconhecido,
com o passaporte n.º CK877567, com domicílio na Rua Serpa Pinto,
74, 2.º, esquerdo, 2600 Vila Franca de Xira, o qual foi condenado
pela prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 28 de Agosto de 2005, um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Agosto de 2005, por
despacho de 19 de Fevereiro de 2007, de outras condenações ou
decisões, o arguido não pagou a multa de 300,00 euros, pelo que, deter-
mino que o mesmo cumpra 66 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Setembro de 2007, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
A Escrivã-Adjunta, Maria de Lurdes Morais.

Anúncio n.º 8047-NX/2007

O juiz de direito, Dr.ª Alfredo Candeias, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira,
faz saber que, no processo abreviado n.º 133/01.6PAVFX, pendente
neste Tribunal contra a arguida Adélia Cristina Silva dos Santos Soa-
res, filha de António Ferreira dos Santos e de Maria Delfina da Silva
Santos, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Julho de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 10843270, com domicílio na Rui
Manuel Gouveia Mendes, Sociedade Unipessoal. L.da, Rua Olivério
Serpa, loja 9-T, 1500-471 Lisboa, o qual foi, condenado por sentença
de 14 de Março de 2003, na multa de 75 dias de multa à taxa diária
de 6,00 euros, prefazendo o total de 450,00 euros, em 24 de Outubro




